[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 39, DE 02 DE MAIO DE 2017.


Prorroga as autorizações/permissões já concedidas aos prestadores do serviço de transporte individual de passageiros em automóveis de aluguel (táxi), e dá outras providências.


Art. 1º Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2017, as autorizações/permissões já concedidas para os atuais permissionários prestadores de serviço de transporte individual de passageiros em automóveis de aluguel (táxi), a fim de não interromper o fornecimento deste serviço público.
Parágrafo único. Durante o período de prorrogação de que trata o caput deste artigo, o Executivo Municipal deverá elaborar nova legislação regulamentadora deste serviço, a ser encaminhada ao Legislativo Municipal.
Art. 2º Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei, as autorizações/permissões prorrogadas, serão aquelas listadas no Anexo Único desta Lei.
Art. 3º O Município providenciará dentro do prazo de até noventa (90) dias, a contar da entrada em vigor desta Lei, notificação para que todos os atuais permissionários do transporte individual de passageiros - táxi, em exercício no seu território, providenciem a atualização do seu cadastro de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 3.305/2008.
Art. 4º Fica o Setor de Fiscalização Tributária do Município, autorizado a emitir a Taxa de Licença para a Localização, Fiscalização e/ou Vistoria do funcionamento da atividade dos atuais prestadores do serviço de transporte individual de passageiros em automóveis de aluguel (táxi) inscritos no município, para o exercício de 2017.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dois dias do mês de maio de dois mil e dezessete.





__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício nº 336/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 04 de maio de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 39/2017, que prevê regra de transição para os atuais prestadores do serviço de transporte individual de passageiros por táxi.
O referido Projeto de Lei se faz necessário tendo em vista a situação atual dos prestadores de serviço de táxi no município, em razão da procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 70056801244, acórdão publicado em 25.02.2015 (cópia anexa) que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º, 15, 16 e 17 da Lei Municipal nº 3.305/2008, com a consequente indispensabilidade da promulgação de nova lei que regulamente a prestação desse serviço público.
Considerando que a Lei que regulamenta os táxis é bastante extensa, necessitando um estudo aprofundado, que demanda tempo, a prorrogação tem o fim de não prejudicar os atuais prestadores do serviço público de transporte individual de passageiros por meio de táxis e evitar a interrupção do serviço à população. Nesse período, prossegue a elaboração da nova lei que regulamenta o serviço.
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Vereadores, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.

Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
